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1º Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2020, celebrado 

entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

e a empresa BANCO DO BRASIL S.A. 

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia 

educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235, 

Cidade Universitária, Recife, PE, neste ato, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, 

por seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República 

Federativa do Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, 

Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744-15, portador da 

Carteira de Identidade nº 2.680.490 SSP/PE, residente nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente UFPE, e a empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ nº 00.000.000/0001-91, com 

sede no SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre I, Edifício BB, 15º Andar, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 

70.040-912, representado por Adriana de Jesus Andrade Calvinho, brasileira, divorciada, 

bancária, RG nº 1.924.280 SSP/PA e CPF nº 300.145.652-34 e Sionara Schmitz de Melo, 

brasileira, casada, bancária, RG nº 4.294.605-2 SSP/PR e CPF nº 645.604.909-10, doravante 

denominado simplesmente CONCESSIONÁRIA, com base no contido no processo 

administrativo nº 23076.090571/2021-17, ajustam o presente Termo Aditivo sob as cláusulas 

e condições a seguir. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

 

a) prorrogar a vigência do Contrato nº 42/2020, por mais 12 (doze) meses, expirando-se 

em 23/12/2022, tendo por fundamento legal a Cláusula Terceira do contrato ora 

aditado; e 

 
b) reajustar o valor do Contrato nº 42/2020 pela variação do Índice Geral de Preços - 

Mercado – IGP-M, dos últimos 12 meses, acumulado até novembro de 2021, 

correspondente a 17,89%, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV IBRE), conforme previsto na Cláusula Quinta do contrato 

ora aditado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

Em função deste aditivo o valor da contraprestação mensal pela concessão de uso da área 

passa a ser de R$ 80.808,07 (oitenta mil, oitocentos e oito reais e sete centavos). 
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Parágrafo único. Para esta renovação foi utilizado o IGP-M acumulado até novembro/2021, por 

se tratar do último índice disponível, logo, os cálculos deverão ser atualizados após divulgação 

oficial do IGP-M de dezembro de 2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 

expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 

 

 

  E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de duas 

testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

 

 

 

Recife, _____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

 
 

UFPE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
SIAPE nº 1171268 

  

CONCESSIONÁRIA 
Adriana de Jesus Andrade Calvinho 

Bancária 
RG nº 1.924.280 SSP/PA 

 
 
 
 
 

   

CONCESSIONÁRIA 
Sionara Schmitz de Melo 

Bancária 
RG nº 4.294.605-2 SSP/PR 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª ________________________________________________  CPF Nº __________________________ 

 

 

 

2ª ________________________________________________  CPF Nº __________________________ 
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ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415

Assinado de forma digital por 
ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2021.12.15 12:28:37 -03'00'

16            dezembro



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 15/12/2021

TERMO ADITIVO Nº 1379/2021 - GR (11.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 15/12/2021 12:31 ) 
RAFAEL DE BRITO SIQUEIRA 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

3207220

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1379 2021 TERMO ADITIVO 15/12/2021 9fd4e05704

Assinado eletronicamente por:
F0169875 - ADRIANA DE JESUS DE ANDRADE CALVINHO - 16/12/2021 às 14:32
F9183094 - SIONARA SCHMITZ DE MELO - 16/12/2021 às 10:58
Código Validação: 9277186072810FW

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/12/2021

TERMO ADITIVO Nº 1396/2021 - CGC PROGEST (12.69.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 21/12/2021 07:02 ) 
FELIPPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

COORDENADOR

2177340

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1396 2021 TERMO ADITIVO 21/12/2021 6036a3bfe9

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

